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Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 34, 
de 3 de julho de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospita-
lização Privada - APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portu-
gueses - SEP, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 24, de 29 de junho de 2019, são estendidas no território 
do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exercem a 
sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando 
unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 
médicas, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e ca-
tegorias profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exercem a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de julho 
de 2019.

30 de julho de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Nacional de 
Centros de Inspecção Automóvel (ANCIA) e a Fe-

deração dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE - Alteração salarial

O presente contrato coletivo de trabalho (CCT) revê o 
CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, 
de 15 de julho 2017 (revisão global) e Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 20, 29 de maio de 2018.

CAPÍTULO I

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato colectivo de trabalho, doravante 
designado de CCT, aplica-se em todo o território continen-
tal português e obriga, por um lado, as empresas filiadas na 
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Associação Nacional de Centros de Inspecção Automóvel 
(ANCIA) e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço que 
desempenhem funções e categorias nele previstas represen-
tados pelas associações sindicais signatárias.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior e para os 
efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º do Código do 
Trabalho, o número de trabalhadores abrangido pelo presen-
te CCT, à data da sua assinatura, é de 1170 trabalhadores e 
67 empresas.

3-  O presente CCT abrange a actividade de inspecção de 
veículos motorizados, com o CAE 71200.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente CCT e as respectivas alterações entram vigor 
no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do 
Trabalho e Emprego e vigoram por 24 meses, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.

2- Findo o prazo previsto no número anterior, aplica-se o 
regime de sobrevigência previsto na lei, salvo denúncia, ou 
renovação sucessiva acordada pelas partes.

3- O presente CCT poderá ser denunciado para o seu termo 
por qualquer das partes nos termos da lei.

4- Os valores da tabela salarial, bem como das cláusulas 
de expressão pecuniária, produzem efeitos a partir de 1 de 
janeiro de cada ano, com início em 1 de janeiro de 2019.

ANEXO II 

Tabela de salários mínimos

I Quadro superior 1 358,00 euros  

II Gestor responsável 1 021,00 euros  

III Diretor da qualidade 962,00 euros

IV Diretor técnico 962,00 euros

 V  

Inspetor de veículos 832,00 euros  

1) Inspetor praticante (até dois anos de 
exercício efetivo de funções) 681,00 euros  

2) Acréscimos remuneratórios do 
inspetor pelo desempenho de funções:
a) Diretor técnico/Diretor da qualidade

125,00 euros  

b) Gestor responsável . 179,50 euros

VI Administrativo 681,00 euros  

VII Rececionista 600,00 euros*

VIII Trabalhador não qualificado 600,00 euros*

Lisboa, 8 de julho de 2019.

Pela Associação Nacional de Centros de Inspecção Auto-
móvel (ANCIA): 

Paulo Areal, mandatário. 

Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE, em representação dos sindicatos seus filiados: 

Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços -  
SETACCOP. 

Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE. 

Joaquim Martins, mandatário.

Depositado em 1 de agosto de 2019, a fl. 104 do livro 
n.º 12, com o n.º 200/2019, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de 
Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Dou-
ro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato dos Pro-
fissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, 
Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodo-
viários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção 
Civil e Madeiras e outro - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 45, de 8 de dezem-
bro de 2018.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designa-
do por ACT, aplica-se em todo o território nacional, obriga, 
por um lado, a LACTICOOP - União de Cooperativas de 
Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e a 
LACTICOOP SGPS - Unipessoal, L.da e por outro, os traba-
lhadores ao serviço daquelas empresas e representados pelo 
Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, 
Agricultura, Escritórios, Comercio, Serviços, Transportes 
Rodoviários Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil 
e Madeiras, e STRUP.

2- A presente convenção aplica-se aos sectores de comér-
cio por grosso de leite, bovinicultura, comércio de fatores de 
produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, ma-
nutenção e reparação de viaturas e equipamentos agrícolas.

3- A presente convenção abrange 2 empresas, num total de 
100 trabalhadores.
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